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13.1 — A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

31 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Américo dos Santos Afonso.

Maternidade de Júlio Dinis

Rectificação n.o 1050/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 5040/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 93, de 13 de Maio de 2005, rectifica-se que onde se
lê «Dr.a Valquíria Maria Grita Couto Alves» deve ler-se «Dr.a Val-
quíria Maria Gita Costa Alves».

31 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando Pinheiro.

Instituto da Droga e da Toxicodependência

Delegação Regional do Norte

Despacho n.o 13 521/2005 (2.a série). — I — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, conjugado com
os n.os 4 do aviso n.o 4643/2005, de 2 de Maio, do presidente do
conselho de administração, subdelego nos subdelegados regionais a
competência para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
1.1 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-

dinário, nocturno, em dias de descanso semanal, complementar e feria-
dos, nos termos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, para
além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do mesmo
diploma legal;

1.2 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, complementar e feriado de pessoal dirigente
e de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.3 — Autorizar a prática de horário acrescido, bem como fazê-lo
cessar, nos termos do regime legal da respectiva carreira.

2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 150 000, nos
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Julho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos termos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa
não exceda E 150 000;

2.3 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionalismos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
respectivamente;

2.4 — Autorizar aquisição de passes sociais em transportes colec-
tivos para os funcionários, cujas deslocações, dentro da área servida
por aqueles transportes, pela sua frequência o justifiquem;

2.5 — Autorizar a utilização de veículo próprio, em serviço oficial,
nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março,
e do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, desde
que devidamente fundamentada.

3 — No âmbito da gestão geral:
3.1 — Praticar todos os actos necessários ao normal funcionamento

dos serviços e organismos, no âmbito da gestão dos recursos humanos,
financeiros, materiais e patrimoniais, tendo em conta os limites pre-
vistos nos respectivos regimes legais, desde que tal competência não
se encontre expressamente cometida a outra entidade e sem prejuízo
dos poderes de direcção do membro do Governo respectivo.

4 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
4.1 — Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do mérito

dos funcionários, garantindo a aplicação uniforme do regime de ava-
liação no âmbito do respectivo serviço ou organismo;

4.2 — Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de neces-
sidade de formação do serviço ou organismo e, com base neste, a
elaboração do respectivo plano de formação, individual ou em grupo,
bem como efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada
ao nível da eficácia do serviço e do impacte do investimento efectuado;

4.3 — Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao fun-
cionamento dos serviços, observando os condicionalismos legais, bem
como estabelecer instrumentos e práticas que garantam o controlo
efectivo da assiduidade;

4.4 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nocturno extraordinário, bem como em dias de descanso sema-
nal, complementar e feriado, nos termos da legislação em vigor;

4.5 — Justificar ou injustificar faltas e conceder licenças por perío-
dos de 90 dias;

4.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

4.7 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar à reversão do vencimento do respectivo processamento;

4.8 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

4.9 — Conceder o estatuto de trabalhador-estudante nos termos
do disposto na Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, bem como na Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho;

4.10 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, à excepção de avião, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, que
decorram em território nacional.

II — Nas ausências, faltas e impedimentos, o delegado regional é
substituído pelos subdelegados regionais.

III — Ratifico todos os actos praticados desde 8 de Setembro de
2004, no âmbito das competências ora subdelegadas.

30 de Maio de 2005. — A Delegada Regional, Maria Laura Ferreira
Rios de Oliveira.

Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge

Delegação do Porto

Aviso n.o 6092/2005 (2.a série). — Concurso para recrutamento
de um investigador principal. — 1 — Na sequência da publicação do
aviso n.o 1954/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 40, de 25 de Fevereiro de 2005, e da rectificação
n.o 708/2005, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 82,
de 28 de Abril de 2005, de nomeação e com a composição do respectivo
júri, torno público que, por despacho do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde de 22 de Outubro de 2004, foi autorizada a
abertura, pelo prazo de 30 dias úteis, do concurso externo para recru-
tamento de um investigador principal da carreira de investigação cien-
tífica do quadro de pessoal da Delegação do INSA no Porto, na
área de doenças infecciosas, parasitologia.

2 — Requisitos de admissão ao concurso:
2.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter 18 anos completos;
b) Possuir as habilitações legalmente exigidas para o desempe-

nho do cargo;
c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

2.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 1 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril:

a) Os investigadores auxiliares, da mesma ou de outra instituição,
da área científica do concurso ou de área científica consi-
derada pelo conselho científico como afim daquela para que
é aberto o concurso ou os que, embora de área diversa, pos-
suam currículo científico relevante nessas áreas e que, em
qualquer dos casos, contem o mínimo de três anos de serviço
efectivo na categoria e tenham sido aprovados em provas
públicas de habilitação ou de agregação;

b) Os investigadores principais de outra instituição, da área cien-
tífica do concurso ou de área científica considerada pelo con-
selho científico como afim daquela para que é aberto o con-
curso ou, ainda, os que, embora de área diversa, possuam
currículo científico relevante nessas áreas;

c) Os indivíduos que possuam o grau de doutor na área científica
do concurso ou em área científica considerada pelo conselho
científico como afim daquela para que é aberto o concurso,
ou ainda os que, embora doutorados em área diversa, possuam
currículo científico relevante nessas áreas e que, em qualquer


